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DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Proprietário do lmóvel: lllarcos Vinicius Barros de Paula
CPF/CNPJ: 7 04. 1 4 1. 1 02-85 CAR: Não se aplica

Localização: Lote 08, Quadra E4, Condomínio Alphaville Manaus 4, Av. José Augusto
Loureiro, S/N - Bairro Ponta Negra, Manaus-AM.

Coordenadas ráíicas de reÍerência DâÍum S,RGÁS

Manaus-AM, 2OJU

Rosa Mariette eira Geissler Juliano Marcos
Diretor

te de Souza
Di ecnrca i{ente

I MPORT,ANTE:
. Ficr arpr.§r6.!t prolbldo o trrnsport do mataÍlal, rGú o Do.oDcrto dG Orig.Í! Florc3ttl - DOF
. O uso iÍrctulsl dest LÀU implicâ na sua invelid!çâo, tam como nas saÍtçô€s pÍevistas na legishçâo;
. Este Docúmcnto nâo cortém cmÊídls oü ,asurss:
. Este Docümento devc pcÍrnarcccÍ tro losâl ds oxplorsção pars GÊito de fiscalização (fÊnte e veÍso)
. O volume aulori?ido úo qútâ volume pendente de reposiç3o floÍestal;
. Os dados técnicos do projeto são de inteiÍr rcsponssbilidade do Íesponsável tecÍico

www.rpaam.am-gov.br
twittêr.com/lpâamAMl
instagram.com/@ipaamam
f âcebook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 21234721 I 2123-6731
Av, Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Emprêsa/lnteressado: Marcos Vinicius Barros de Paula.

Endereço p/correspondência: Rua lnstalação, n' 108, Centro,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 704.141.102-85 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99141 -1057 E-mail: jennasouza@hotmail.com

Processo no: 008870/2023-89

Modalidade do Pro no SINAFLOR: Autoriza odeSu ressão V I.ASV
Área a ser su rimida: 0,04 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 13,7702 st de lenha

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para construção de residência em uma área
de 0,04 ha (conforme registro SINAFLOR no-21319230) localizada no Município de Manaus-
AM

Potênciel Poluidor/Degradador: NA Portê: Micro Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Jenna Gomes de Souza

Anoteção dê Rêsponsabilidade Técnice-ART: AM2023084678 Chave no: 1AZ49

Vértic€ Latitude Lonqitude Vértice Latitude Longitude
P-l 01.03'5.089's 60"5 34.832 \\' P-3 03003'5.524'S

03ô03'5. r46"S 60.5'33.867'W P-4 03.03'5.474'S 60.5'14.864-W

^a

LICENÇA AMBTENTAL ÚwtCl DE SUPRESSÃO VrCnr.tL N." 099/2023

CEP:

ASV decoÍrênte da Ll No: NA

Recibo SINAFLOR: 2'l 3'l 9230

60.5'33.896-W
P-2



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 099/2023

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só teÉ validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio elerônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, dal,ri n.3.785 de 2l de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejúho de 2012;

3. Toda e qu quer modificação introduzida no p§eto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidáde constante nâ mesm4 devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autôrizâção de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' fi)8870/2023-89, e nas peças tecnicas cadastradas no SINAFLOR;

7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta

Autorização de Supresso Vegetril - ASV, o empreendedor/detenlor da ASV deverá solicitar a

Autorização de Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o,que corresponde
uma posteiior inserção de novo pedido junto ao SINAFLOR.

8. Fica proibida a comercialização e o transpoÍe do material leúoso oriundo do coÍe das espécies
protegidas na forma da Lei.

9. Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido aLei n." 12.65ll12 e

12.727120t2.
10. ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos,

graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).
ll. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a

planilha de volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em
Licença Ambiental Unica - LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV.

12. Em caso de nova solicitação, o executoÍ deve apresentâr relatório parcial da supressão vegetação.
Executada conforme Termo de Referência deste OEMA, com a respectiva Anotação de

Ítesponsabilidade Técnica - ART do profissional habilitado
13. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso pam

transposição na área.
t4. Em caso de doação da leúa ora autorizada" obrigatória à homologação do pátio.

15. Estâ Licença Ambiemal Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV âutoriza somente
a extração das espécies e volumetria listadas.

16. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba
(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multÜuga), de acordo com o Decreto

Estadual n 25.044/05.
17. Não são passíveis de exploração para Íins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em floreslas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal no 5.975106.

18. Esla autorizâção para supressão vegetal é para uma área conespondente à 0'04 ha.
19. O interessado de apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado. contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados.
volume em mr, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogúficas, regislro
fotogúfico e outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.


